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Em cumprimento ao exposto no Edital nr. 18/2022, a Coordenação Institucional do 

Programa de Residência Pedagógica da URCA, comunica as inscrições homologadas no 

processo de Seleção de Residentes, conforme recebido das comissões de avaliação de 

cada subprojeto. 

 

SUBPROJETO DE ARTES VISUAIS 

Deferidas: 

Ramon Felipe da Silva 

Carla Marques da Silva 

Geislane Lopes Rodrigues   

Matheus de Souza Barbosa   

Brenda Maria Feitosa Castro   

 

Indeferidas: 

Maria Aparecida Pereira Neves 

Desclassificada de acordo com os itens abaixo elencados do Edital: 

4.5. Ao Residente é vedado o recebimento de bolsas por um período superior a 18 meses 

no mesmo programa, mesmo que ingresse em um subprojeto diferente. 4.6. Considerar-

se-á, para contagem de tempo de bolsa, a participação como bolsista no mesmo programa 

e modalidade em qualquer subprojeto ou edição, ainda que anterior à publicação da 

Portaria GAB n.º 82/2022-CAPES e Edital 24/2022-CAPES. 

 

 

Prof. Dr. Fábio José Rodrigues da Costa 

 


